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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E

I - Serviços Diários

Para o dia  10 - (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten  Joelson DP
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

José Severino de Santana, filho do 3º Sgt RRPM Mat. 602292-8, Osorio
Lopes de Santana – Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do
mesmo ocorrido no dia 14 JAN 2004: - Deferido, nos termos do Inciso I, do Art.
66 da Lei nº 10.426/90.  (Nota nº 191/2004/DP-4).
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Policiais dignos de reconhecimento, não pouparam esforços para o êxito
da missão, dedicados a causa pública, com seus atos, vêm engrandecendo, cada vez
mais, o nome da Corporação junto à sociedade.

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o
presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o Sd PM Mat. 29964-2/ROCAM/9º  BPM, Aloísio Rodrigues da
Silva Júnior, por ter no dia 26 NOV 03, ao perceber a  aproximação de uma
senhorita bastante aflita que disse ter sido assaltada a poucos instantes por 03 (três)
indivíduos armados, saiu incontinenti em diligências, conseguindo  prender 01 (um)
dos indivíduos no quintal de uma residência próxima do local do assalto estando o
meliante portando 01 (uma) arma de fogo de fabricação caseira, tendo sido
conduzido  para a 2ª Delegacia de Polícia  Civil/Garanhuns, para a devida autuação
em Flagrante Delito.

O policial militar em apreço demonstrou alto nível de preparo técnico
profissional, bem como louvável comprometimento com a segurança da sociedade,
que no momento da abordagem mesmo estando de Licença Especial, envidou seus
esforços de pronto agir, dando uma resposta competente e eficaz à comunidade a que
serve.

É, pois, com satisfação que lhe consigno o presente elogio. (Individual)

a)    WELDON RODRIGUES NOGUEIRA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Prisão – BI nº 030, de 12 FEV 01 e Prisão – BI nº 098, de 28 MAI 01, face
contrariar o disposto na alínea “a”, Inciso IV, Art. 61, da Lei nº 11.817, de 24
JUL 00.  Deferido, quanto às demais punições, de acordo com as alíneas “a” e
“b”, Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00. (Código Disciplinar dos
Policiais Militares). (Nota n º 2274/2003/DP-4)

3.4.0.   Recompensa

3.4.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1616-0, Cláudio José da Silva, Subchefe do EMG,
Maj PM Mat. 1738-8, Sebastião José Peregrino Gondim e o Cap PM Mat. 1842-2,
Israel de Moura Farias Júnior, pela maneira abnegada, dedicada e zelosa que
elaboraram o conteúdo da palestra apresentada por este Comandante quando da
visita do Exmº Sr. Gen Bda Nilson Caldas Ananias ao Quartel do Comando Geral.

Policiais militares Inteligentes, dinâmicos, dedicados e comprometidos
com a Corporação, não mediram esforços para que todas as informações e dados
necessários fossem repassados de forma eficiente e eficaz, demonstrando desta
forma o elevado senso de responsabilidade, superando os obstáculos que surgiram
durante o cumprimento da missão a eles atribuída, sendo motivo de elogios por parte
da autoridade visitante e comitiva.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando
Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o 1º Ten PM Mat. 930057-0/CIOSAC, Norberto Lima Garcez
Júnior, 2º Sgt PM Mat. 930492-4/CIOSAC, Manoel Wilker Alves da Silva, Soldados
PM Mat. 18752-6/CIOSAC, José da Cruz Parente, Mat. 21361-0/CIOSAC, José
Romério da Silva, Mat. 31126-0/CIOSAC, José Paulo Machado de Oliveira, Mat.
950242-4/CIOSAC, Cícero Sebastião de Sá, e Mat. 980717-9/CIOSAC, Edson
Rômulo Ramos de Andrade, Ten PM Mat. 970028-5/5º BPM, Alessandro Lopes
Bezerra, Soldados PM Mat. 23770-1/5º BPM, Gildo Nunes dos Reis e Mat. 27312-
0/CIOSAC, Cícero Gomes de Sá, por haverem no dia 26 DEZ 03, dado cumprimento
a um Mandado  de  Busca  e  Apreensão  em desfavor  de Edeilde Eponina Freire da
Silva, onde foi levantado que em  sua residência se encontrava homiziado o
indivíduo Jailson  Freire da Silva, fugitivo da cadeia de Petrolina-PE, e acusado de
prática de assaltos e seqüestros relâmpago em Juazeiro-BA e Petrolina-PE o qual foi
preso na dita residência com identidade falsa, como também dois indivíduos que,
com ele se encontravam na ocasião, sendo apreendido: munições; capuzes; luvas
cirúrgicas; sacos pretos; coletes pretos, com o logotipo da Polícia Civil; 05 (cinco)
aparelhos celulares e vários cartões de crédito, e, por fim, após a abordagem em
outra residência de um comparsa do acusado, foram encontrados dois revólveres Cal.
38.
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social –
Polícia Civil de Pernambuco – DPJ – DIREPIM – 4ª DEREPOL – Delegacia de
Polícia do Município de Cabrobó – Ofício nº 183/GD, de 27 JAN 2004. Através do
presente, tenho a satisfação de enviar a V.Sª. merecidos protestos de parabenização
pelo competente, eficaz e producente trabalho desempenhado pelo ínclito oficial no
comando desta briosa 2ª CIPM de Cabrobó/PE. É notória o elevado de números de
B.Os, diligências, prisões efetuadas e atividades preventivas realizadas pelos
policiais desta corporação, desde o início do vosso comando, o que contribui
sobremaneira para os trabalhos da Polícia Civil, sobretudo, para a segurança e bem
estar da comunidade. Como já é de vosso conhecimento, a Polícia Civil desta cidade,
em nome desta Autoridade Policial e seus subordinados, irmana-se com o trabalho
desta 2ª CIPM, em laços de profissionalismo, respeito e sincera amizade. Sem mais
para o momento, renovo os votos de elevada consideração e apreço. Atenciosamente,
Bel Ricardo dos Santos Lima – Delegado de Polícia”.

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Do Comando Geral

Nº 139, de 20 NOV 2003

EMENTA: Agrega Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea "c" Inciso
IV do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), c/c o
Inciso, I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças -
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,

R E S O L V E:

Fazer permanecer na condição de Agregado ao Quadro de Oficiais
Policiais Militares (QOPM), a/c de 08 SET 03, o Cap PM Mat. 2065-6, Gustavo
Henrique de Barros Fulgêncio, em virtude de lhe haver sido concedido a 2ª Licença
sem vencimentos para Tratar de Interesse Particular, concedida no BG nº 103, de 05
JUN 03.
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Nº 140, de 20 NOV 2003

EMENTA: Agrega Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso III do Art. 1º do Decreto, nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea "c" Inciso
IV do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), c/c o
Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças -
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,

R E S O L V E:

Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 02 NOV
03, o Sd PM Mat. 23386-6/14º BPM, Miguel Augusto Amaral Neto, por haver
ultrapassado 06(seis) meses contínuos de Licença sem vencimentos para Tratar de
Interesse Particular, a qual foi concedida no BG nº 079, de 02 MAI 03.

--oo(0)oo--

Nº 143, de 20 NOV 2003

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º , de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 87 da
Lei nº 6.783/74 o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat.  17255-3/15º
BPM, José Carlos Marques da Silva, por haver iniciado o seu processo de
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1701, de 26 NOV 2003

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz  Membros  da  Comi-
                   ssão de Licitação do 14° BPM – Serra Talhada

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº
11.424, de 07  JAN  97,
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Da análise dos assentamentos do Acusado verificasse que as faltas
cometidas durante sua vida profissional têm um cunho suficiente para assim
entender que o sentimento do dever, a honra pessoal e o pundonor policial militar
foram feridos, ensejando a aplicação de uma medida disciplinar máxima em razão da
falta ora apurada.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Aplicar ao processado a pena insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº
11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT
74, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do
dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;

II – Remeter cópia desta decisão, do Relatório do Encarregado do
presente Processo Administrativo Disciplinar e da Solução do Comandante do
BPRp, ao Corregedor Geral, ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe
da 2ª EMG e ao Comandante do 14º BPM;

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no
Arquivo Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do BPRp nº 032,  de 24 MAR 2002
Encarregado: Cap PM Mat. 910600-6/BPRp, Maxwell Behar de Albuquerque
Acusado: Ex-Sd PM Mat. 950634-9/BPRp, Reginaldo Alves da Silva

Da análise que se pode fazer das diligências complementares do presente
Processo Administrativo, verificou-se que o licenciado faleceu durante a tramitação
deste Processo investigativo, conforme Certidão de Óbito anexada aos Autos pelo
Encarregado.

Ante o exposto este Comandante Geral resolve:

I - Extinguir o Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da
Disciplina, a que foi submetido o Ex-Sd PM Mat. 950634-9/BPRp, Reginaldo Alves
da Silva, tendo em vista o falecimento do licenciando, ocorrido no dia 15 AGO
2003, conforme Certidão de Óbito apresentada pelo Encarregado do Processo de
Licenciamento;

3.3.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar

3.3.1.   Requerimento Despachado

2º Sgt RRPM Mat. 11811-7, Edilson Emiliano de Andrade -
Cancelamento das seguintes punições: Detenção BI nº 225, de 07 DEZ 76 – BPTran;
Detenção BI  nº 215, de 14 NOV 78 – BPTran; Detenção BI nº  052,   de 20 MAR
79 –  BPtran  e  Prisão BI  nº  167,  de 25 SET 97 -  1º BPM: – Indeferido, quanto a
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R E S O L V E:

I - Concordar com o entendimento dos integrantes do aludido Conselho
de Disciplina;

II - Arquivar o presente processo, com fulcro no Art. 13, I, do Decreto nº
3.639, de 19 AGO 75;

III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria
de Pessoal, ao Comando do 7º BPM e à 2ª EMG;

IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente
solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929,
de 02 JAN 2001.

3.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

3.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do BPRp nº 014, de 12 MAR 2001
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920474-1/ BPRp, Nielson Nogueira Dias
Acusado: 3º Sgt PM Mat. 950823-6/14º BPM, Cícero Adson T. de Souza
Fato: Prática de conduta irregular durante a execução do serviço de Pluriemprego

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-
Officio” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que
concluiu seu munus  trazendo a lume, através do relatório de fls. 120 usque 124, a
cujos termos me reporto e faço inserir a presente, que o militar processado
administrativamente não é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de
Pernambuco, em razão de restar provada a imputação que lhe foi feita contida nos
autos.

O Comandante do BPRp, concordando com o parecer do Oficial
Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado não reúne
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação,
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República
Federativa do Brasil.

No mérito, entendo que, no caso sob enfoque, a defesa apresentada pelo
militar não demonstrou a inocência do mesmo. As provas constantes dos autos são
claras e as sucessivas punições sofridas pela praça, dando ênfase ao fato de ser
encontrado dormindo durante o serviço, demonstram a falta de condições de
permanecer fazendo parte desta Instituição.
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R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01565-2, Alcides Romão de Sousa Filho
da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 14° BPM – Serra Talhada.

 II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente
o Maj PM Mat. 01806-6, Cláudio José Galdino da Silva.

III - Reconduzir para compor a citada Comissão o 2° Sgt PM Mat.
921155-1, Airam José Muniz e o Sd PM Mat. 950795-1, Frederico Carlos Alves, na
qualidade de Secretário e Membro, respectivamente.

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº
20.440, de 13 ABR 98.

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º DEZ 2003.

(Transcritas do DO nº 227, de 28 NOV 2003)

--oo(0)oo--

Nº 002, de 07 JAN 2004

EMENTA: Passa Militares à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso IX
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE,
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 18, de 05
NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, os militares especificados,
por haverem iniciado os seus processos de Reforma por Incapacidade Física
Definitiva: Sd PM Mat. 15813-5, Daltro Lima de Santana e Sd PM Mat. 20387-4,
Ernando Severino da Silva.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 003, de 07 JAN 2004

EMENTA: Cessa condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
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nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Cessar à condição de Adido a DP/PMPE, do Sd PM Mat. 17255-
3/15º BPM, José Carlos Marques da Silva, o qual teve o seu processo de
Transferência para a Inatividade, indeferido, por não possuir tempo suficiente para
tal, conforme Parecer nº 508/2003 – PGE/PC, emitido em 14 NOV 2003.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 005, de 08 JAN 2004

EMENTA: Cessa condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Cessar à condição de Adido a DP/PMPE, dos Soldados PM Mat.
19296-1/3º BPM, José Tenório da Silva e Mat. 20828-0/3º BPM, Adelmo Bispo
Galdino, os quais tiveram os seus processos de Transferência para a Inatividade,
indeferidos, por não possuírem tempo suficiente para tal, conforme Parecer nº
010/2004 – DEAJA e nº 01172004, emitidos em 07 JAN 04.

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcritas do DO nº 005, de 09 JAN 2004)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 28/GAB/SDS, de 05 FEV 2004

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003, e atendendo ao Ofício nº
002/2004/DP-5/PMPE,
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regrediu do regime semi-aberto para o regime fechado (Proc. nº 2000.0184.2496),
conforme consta no Ofício nº 2004.0184.0151, de 16 JAN 04, oriundo da 1ª Vara
Privativa das Execuções Penais do Estado.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0109, de 19
JAN 04, que o preso de justiça Sd PM Mat. 980610-5/11º BPM, Cloves Manoel da
Silva, regrediu do regime semi-aberto para o regime fechado (Proc. nº
2003.0184.6318), conforme consta no Ofício nº 2004.0184.0150, de 16 JAN 04,
oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado.  (Nota nº
026/2004/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Ação Judicial - Comunicação

Comunicou o 1º Ten PM Mat. 17529-3/CAS, Jorge Dias de Assis,  em
14 JAN 04, que estará ingressando com uma ação junto ao Poder Judiciário, contra o
Governo do Estado, objetivando retroagir sua antiguidade a 1º Ten a DEZ 98, bem
como, indenização por danos morais. (Nota nº 029/2004/DP-3/SSJD).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Conselho de Disciplina

3.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 855, de 27 OUT 99
Presidente: Cap PM Mat. 22335-2, Jorge José Monteiro
Interrogante  e  Relator:  2º  Ten  PM  Mat.  930039-2/7º  BPM,  Ademir   Freitas  da
                                        Silva Júnior
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 970032-3/7º BPM, Edmilson José de Barros
Acusado: Sd PM Mat. 21342-0/7º BPM, Francisco de Assis Lima

O presente Processo Administrativo Disciplinar, a que foi submetido o
Sd PM Mat. 21342-0/7º BPM, Francisco de Assis Lima, foi objeto de instrução pelos
integrantes do referido Conselho de Disciplina, que concluiu seus trabalhos fazendo
constar em relatório de folhas 168 à 173, termo que me reporto e faço inserir a
presente Solução, que o militar processado administrativamente não é culpado das
acusações de que lhe foram feitas e que é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia
Militar de Pernambuco.

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação,
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75.

Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no
relatório da Trinca Processante do presente Processo Administrativo Disciplinar, este
Comandante Geral,
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Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0113, de 19
JAN 04, que o Sd PM Mat. 19947-8/2ª CIPM, Ionildo Luiz de França, foi recolhido
naquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 14 JAN 04, por haver sido autuado
em flagrante delito, pelo 2º Ten PM Jorge José de Souza Barbosa, Presidente do
Auto de Prisão em Flagrante Delito, conforme Ofício nº 006/PFD, de 11 JAN 04,
ficando o recluso à disposição da AJME.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0136, de 22
JAN 04, que o Sd PM Mat. 14234-4/8º BPM, José Laerto de Santana Souza, foi
recolhido naquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 22 JAN 04, por haver
sido condenado à pena de 06 (seis) meses de reclusão, por infração ao Art. 187, do
COM, conforme  Mandado de Prisão nº 2003.0136.07359, oriundo da Auditoria da
Justiça Militar do Estado. (Nota nº 027/2004/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Extinção de Punibilidade – Comunicação

Comunicou o Comandante do 5º BPM, que remeteu à Diretoria de
Pessoal, o requerimento formulado pelo Cb PM Mat. 25442-8/5º BPM, Genebaldo
Mendes de Almeida, o qual encaminha cópia autenticada da Certidão nº
2003.0136.7238/AJME, subscrito pelo 1º Ten PM Valmir Araújo da Silva, Chefe
Substituto de Secretaria da Auditoria da Justiça Militar do Estado de Pernambuco, a
qual certifica que os autos do Processo nº 001.1992.922995-0/Dist.AJME-3.773,
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 209, do CPM, no qual o então
MM. Juiz Auditor, fundamentado no Art. 123, Inciso IV, c/c o 125, Inciso VI, todos
do CPM, decretou a extinção da punibilidade, determinando o arquivamento dos
autos em 28 NOV 2001.  (Nota nº 031/2004/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0068/GJ/AJME, de 16 JAN 04, que no dia 14 JAN 04, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.094456-3/Dist.AJME-6.6.262, contra o
Acusado Sd PM Mat. 25320-0/1ª CIPM, Francisco Valdecy Rodrigues do
Nascimento, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 163, do Código Penal
Militar.

Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº
2004.0136.0073/GJ/AJME, de 16 JAN 04, que no dia 14 JAN 04, recebeu a
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.094456-3/Dist.AJME-6.262, contra o
Acusado Sd PM Mat. 950148-7/BPGd,  Tarciano José Quaresma da Silva, dando-o
como incurso nas sanções penais do Art. 319, do Código Penal Militar.  (Nota nº
030/2004/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Regressão de Regime - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0104, de 19
JAN 04, que o preso de justiça Sd PM Mat. 31294-0/1º BPM, Elias  Barbosa Maciel,
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R E S O L V E:

I - Dispensar a Servidora Pública Leonice Luiz dos Santos, Mat. 592-4,
da Função de Supervisão Gratificada 1, Símbolo FSG-1, destinada à Diretoria de
Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco;

II – Atribuir à Servidora Pública Márcia Ferreira Gabriel, Mat. 306-9, a
Função de Supervisão Gratificada 1, Símbolo FSG-1, destinada à Diretoria de
Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco.

III- Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 06 JAN 2004.

(Transcrita do DO nº 025, de 06 FEV 2004).

--oo(0)oo--

Nº 021, de 28 JAN 2004

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 18382-
2/6º BPM, Antônio Fernandes dos Santos, em virtude de haver iniciado o seus
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido;

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DO nº 021, de 31 JAN 2004)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1812, de 24 DEZ 2003

EMENTA: Cancela  Gratificação  por  Serviços  em   regime  de
                     Plantão

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os Incisos
X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, de acordo com
o disposto no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 c/c o Art. 6º, do Decreto nº
10.115, de 1º JUL 02, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral  do  Estado,
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ratificados pelo Encaminhamento PGE nº 12/20021, de 13 AGO 02, devidamente
homologados e tendo em vista o contido no Ofício nº 607-DIPES/CASIS, de 20
NOV 03,

Considerando os termos da  Portaria SARE nº 2.904, de 03 SET 03,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 167, de 04 SET 03,

R E S O L V E:

I – Cancelar a Gratificação por Serviços em regime de Plantão, da
servidora pública desta Corporação, Mecneide Mendes Lins, Mat. 951058-3, Médica
I SM-1, Pediatra, por haver sido cedida para servir à disposição do IMIP.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1813, de 24 DEZ 2003

EMENTA: Cancela Gratificação de Risco de Vida ou Saúde

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os Incisos
III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, de  acordo
com o disposto no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, de acordo com os
Artigos 5º e 9º, do Decreto nº 11.860, de 02 OUT 86,

Considerando a remoção prevista no Suplemento de Pessoal nº 007, de
25 SET 03 e o disposto do Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de
Defesa Social, contido no Ofício nº 405/DP-5, de 03 NOV 03,

R E S O L V E:

I – Cancelar a Gratificação de Risco de Vida ou Saúde da servidora
pública desta Corporação, Maria das Graças Gomes Amorim, Mat. 629-7, por deixar
de exercer atividades no Arquivo Geral da Diretoria de Pessoal que importem em
risco de vida ou saúde, em razão de sua lotação no 1º BPM.

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 25 SET 2003.

--oo(0)oo--

Nº 1814, de 24 DEZ 2003

EMENTA: Cancela Gratificação de Risco de Vida ou Saúde

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os Incisos
III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, de acordo

09  DE  FEVEREIRO  DE 2004 11
_____________________________________________________________________

IV - Determinar ao Comandante do CPRM que instaure Processo
Administrativo Disciplinar de rito sumaríssimo em desfavor do Cabo PM Mat.
22883-4/CPRM, Adenilza Maria Calado Costa, em conformidade com o
estabelecido pela Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no
SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000, assegurando a Acusada da ampla defesa e
contraditório, a fim de que possa  se defender das imputações não efetivadas com o
“jus puniendi” da Administração, constantes da documentação encaminhada;

V - Determinar ao Comandante do BPGd que instaure Processo
Administrativo Disciplinar de rito sumaríssimo em desfavor do Cabo PM Mat.
22797-8/BPGd, Maria Betânia Dutra, em conformidade com o estabelecido pela
Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no SUNOR nº 034,
de 30 OUT 2000, assegurando a Acusada da ampla defesa e contraditório, a fim de
que possa  se defender das imputações não efetivadas com o “jus puniendi” da
Administração, constantes da documentação encaminhada;

VI - Determinar ao Comandante do BPRv que instaure Processo
Administrativo Disciplinar de rito sumaríssimo em desfavor do Sd PM Mat. 13938-
6/BPRv, Jaldeir de Araújo Alves, em conformidade com o estabelecido pela Portaria
do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no SUNOR nº 034, de 30
OUT 2000, assegurando ao Acusado ampla defesa e contraditório, a fim de que
possa  se defender das imputações não efetivadas com o “jus puniendi” da
Administração, referidas no Libelo Acusatório (fls. 88 e 89) do processo
retromencionado;

VII - Remeter ao Diretor da DEIP e aos Comandantes do CPRM, BPGd
e BPRv, as documentações referentes aos seus subordinados com fins de
cumprimento ao constante desta Solução;

4ª   P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 038, de 09 JAN
04, que o Sd PM Mat. 920614-0/4º BPM, Sérgio Luiz dos Santos, foi recolhido
naquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 08 JAN 04, por haver sido autuado
em flagrante delito, pelo Cap PM Emanuel Jordão Pereira da Silva, Presidente do
Flagrante Delito, conforme Ofício nº 004, de 08 JAN 04, ficando o recluso à
disposição da AJME.
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mesma. Contudo, como o referido miliciano, na ocasião apresentava sinais  de  haver
ingerido bebida alcoólica, foi encaminhado ao IML para a realização do exame de
alcoolemia, porém, negou-se a fazê-lo perante a médica legista;

II  -  Tornar sem efeito a Portaria nº 556, de 07 AGO 2001, publicada no
Boletim Geral  nº 150, de 10 AGO 2001;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 111, de 03 FEV 2004

     EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria e determina  a instauração de
                         Processos Administrativos Disciplinares  de  rito  sumarí-
                         ssimo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 790, de 23 NOV
2000;

II - Deixar de instaurar Processo Administrativo Disciplinar de rito
sumaríssimo em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 17371-1/8º BPM, Edmilson Francisco
Cordeiro, em virtude da aludida praça já haver respondido a CD conforme Portaria
do Comando Geral nº 813, de 31 OUT 2001, publicada no BG nº 212, de 11 NOV
2001;

III - Determinar ao Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa que instaure
Processo Administrativo Disciplinar de rito sumaríssimo em desfavor do Sd PM
Mat. 13856-8/DEIP, Manuel Antônio do Nascimento, em conformidade com o
estabelecido pela Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no
SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000, assegurando ao Acusado ampla defesa e
contraditório, a fim de que possa  se defender das imputações não efetivadas com o
“jus puniendi” da Administração, constantes da documentação encaminhada;
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com o disposto no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, de acordo com os
Artigos 5º e 9º, do Decreto nº 11.860, de 02 OUT 86, consubstanciado nos Pareceres
PGE nº 165, de 07 MAI 02 e nº 235, de 1º JUL 02, da Procuradoria Consultiva da
Procuradoria Geral do Estado, ratificados pelo Encaminhamento PGE nº 112, de 13
AGO 02, devidamente homologados, e

Considerando os termos do Ato Governamental nº 3.620, de 05 NOV 03,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 211, de 06 NOV 03,

R E S O L V E:

I – Cancelar a Gratificação de Risco de Vida ou Saúde da servidora
pública desta Corporação, Silvana Pinto Ribeiro, Mat. 768-4, por deixar de exercer
atividades no âmbito do Sistema de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco que
importem em risco de vida ou saúde, em razão de sua cessão à disposição da Casa
Militar.

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 06 NOV 2003.

--oo(0)oo--

Nº 110, de 03 FEV 2004

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina e
                    Torna sem efeito Portaria que menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter  a Conselho  de  Disciplina,  por  haver  incorrido  no  que
preconizam  as  alíneas   “a” ,  “b”  e  “c”   do  Inciso  I  do  Art.  2°  do  Decreto  n°
3.639,  de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  12965-8/11º BPM,  Edèzio  Gomes  de
Andrade,  pelo  seguinte  fato  (considerando o constante  no  Of. nº  708/P/1-11º
BPM,  de  25  JUN  2001,  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria):  por
haver  no  dia  03 JUN  2001,   por   volta   das  19   horas,   na   altura   da  Av. 17
de  Agosto,  no  Bairro  de  Casa forte,  quando  fardado  e  cem  deslocamento  no
interior  da  GT 5224 –  Alto  Santa  Isabel,   sendo   esta   comandada  pelo   Sd
PM   Mat.   25222-0/11º BPM, Bartolomeu Machado Brandão Filho, em direção ao
11º Batalhão, ao cruzar com a Asp PM Steice Mavie   Santosb  de   Oliveira,  que
havia  saído  de  serviço  de   Oficial  de  Operações  na   referida  Unidade,
chamado   a    referida   Aspirante    de  “MEU  AMOR “  e  soltado   beijos  para   a


